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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

  

    

  

    

  

   PORTARIA Nº 8.648/2010
  

    

  

    

  

   DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL. 

  

    

  

    

  

   O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso II do artigo 7º,
além dos artigos 8º e 10 da Lei nº 3.005/1998; DESIGNA a servidora CAR
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OLINE MICHELE SAPI SOUZA CINTRA,
Fiscal de Rendas - nível E-10, para exercer atividade especial, na execução
de tarefas inerentes ao Setor de Fiscalização de Rendas, tais como: suporte
ao contribuinte no uso do programa eletrônico de gerenciamento do ISS,
apoio à tarefas internas, referente aos processos de verificação fiscal em
andamento e em especial, atendimento ao público em sistema de plantão
fiscal, além de outras tarefas determinadas pela coordenação do Setor de
Fiscalização de Rendas e/ou pelo Secretário Municipal da Fazenda.

  

    

  

   Prefeitura do Município de Varginha, 19 de novembro de
2010.

  

    

  

    

  

    

  

   EDUARDO ANTONIO CARVALHO
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   PREFEITO MUNICIPAL

  

    

  

    

                            

JORDÁLIO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

     

JOSÉ OSWALDO FURLANETTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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   BERTONLÚCIO MENDONÇA DE MACEDO

  

   SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, INTERINO

  

    

  

    

  

 4 / 4


